AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO Nº 6524/2003

PREGÃO Nº 17/2003
O TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 19ª REGIÃO torna público para o conhecimento dos interessados, que realizará às 10:00 horas do dia 25 de junho de 2003, na sala de reunião da Comissão Permanente de Licitação, situada na Av. da Paz nº 2076, 7º andar, Centro, nesta cidade, licitação na modalidade PREGÃO, tipo MENOR PREÇO POR LOTE, regido pela lei nº 10.520/2002, pelos Decretos nºs 3.555/2000 e 3.693/2000 e, subsidiariamente, pela Lei nº 8.666/93 e suas alterações; bem como pelo do ATO TRT 19ª nº 206/98 - que regulamenta a consulta ao SISTEMA DE CADASTRAMENTO UNIFICADO DE FORNECEDORES – SICAF, instituído pela Instrução Normativa nº 05 de 21.07.95 do Ministério da Administração Federal e Reforma do Estado – MARE e suas alterações posteriores.

Os envelopes de habilitação e proposta de preços do objeto especificado neste edital serão recebidos e abertos no local acima designado.

1.0
DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

1.1 - Poderão participar desta licitação os interessados que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste edital e seus anexos.

1.2 - Não poderão participar desta licitação, empresas que se enquadrarem em uma ou mais das seguintes situações:

a) que tenham sido declaradas inidôneas por qualquer órgão público federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal;

b) estejam sob regime de concordata ou falência;

1.2.1 - Os impedimentos acaso existentes deverão ser declarados pela empresa proponente, de acordo com o anexo II, sob pena de responsabilidades administrativas e penais cabíveis, conforme legislação vigente.

1.3  - Poderão participar as interessadas que estiverem cadastradas no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, sendo que sua regularidade será confirmada por meio de consulta “ON-LINE”, no ato da abertura da licitação.

1.4 - As empresas interessadas em participar da presente licitação que não se encontram cadastradas no SICAF, deverão apresentar todos os documentos relacionados no item 7.1 do edital, observando-se os respectivos prazos de validade.

2.0
DO OBJETO

2.1 – O objeto do presente edital consiste na contratação de empresa especializada para prestação dos serviços de manutenção (mecânica, lanternagem, pintura, eletricidade e tapeçaria) preventiva e corretiva, com aplicação e fornecimento de peças genuínos da marca do veículo ou originais de fábrica à frota deste Regional, conforme anexo I, dividida em lotes das seguintes marcas: 


OBS: Entende-se como sendo peças originais de fábrica, aquelas fornecidas diretamente pela montadora do veículo, e peças genuínas adquiridas de um distribuidor autorizado da marca, sendo vedada peças adquiridas no mercado paralelo.

Lote 1 > Volkswagem Caminhões - Um (01) 7905  - ano 1993.

Lote 2 > Fiat – Uma (01) Elba – ano 1994/1995 e duas (02) Picapes Fiorino – ano 1997. 

Lote 3 > Ford - Uma (01) F1000 – ano 1997.

Lote 4 > General Motors - Dois (02) Astras – ano 2002.

Obs: Cada Lote poderá variar em número de veículos conforme a conveniência do Contratante
3.0
CREDENCIAMENTO DOS REPRESENTANTES

3.1. Os proponentes deverão se apresentar para credenciamento junto ao pregoeiro por um único representante que, devidamente munido de documento que o credencie a participar deste procedimento licitatório, venha a responder por sua representada, devendo, ainda, no ato de entrega dos envelopes, identificar-se exibindo a carteira de identidade ou outro documento equivalente.

3.2. O credenciamento far-se-á através de instrumento público de procuração ou iinstrumento particular com firma reconhecida, contendo expressamente a outorga de poderes para formular ofertas e lances de preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome do proponente. Em sendo sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa proponente, deverá apresentar cópia do respectivo estatuto ou contrato social, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura.
4.0
DA SESSÃO PARA RECEBIMENTO DOS ENVELOPES DE PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO

4.1
A reunião para recebimento e abertura dos envelopes de proposta de preços e documentação para habilitação será pública, dirigida por um pregoeiro e realizada de acordo com o que reza a Lei 10.520/2002, o Decreto 3.555/2000 e, subsidiariamente, a Lei nº 8.666/93 e suas alterações; bem como o do ATO TRT 19ª nº 206/98 -  que regulamenta a consulta ao SISTEMA DE CADASTRAMENTO UNIFICADO DE FORNECEDORES – SICAF, e em conformidade com este edital e seus anexos, no local, data e horário já determinados.
4.2
No local, data e hora aprazados, constantes do preâmbulo do presente edital, antes do início da sessão, o interessado ou seu representante legal deve credenciar-se junto ao pregoeiro na forma do item 3.0.

4.3
Aberta a sessão, os proponentes credenciados apresentarão declaração dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação, conforme modelo constante no anexo IV deste edital e entregarão ao(a) pregoeiro(a), em envelopes separados, a proposta de preços (ENVELOPE Nº 1) e a documentação de habilitação (ENVELOPE Nº 2), momento em que dar-se-á início à fase de classificação com a abertura do ENVELOPE Nº 1.

4.4 - Declarada a abertura da sessão pelo pregoeiro, não mais serão admitidos novos proponentes, dando início ao recebimento dos envelopes pelos proponentes credenciados na forma do item anterior.
4.5
No ato de encerramento da sessão serão devolvidos os envelopes de habilitação  fechados e lacrados, dos licitantes participantes e não vencedores do certame, desde que não tenham sido interpostos recursos ou após manifestação expressa do desejo de não recorrer ou ainda após o julgamento dos mesmos.

5.0
DAS PROPOSTAS
(Envelope 1)

5.1

Os licitantes deverão apresentar envelope lacrado, tendo no frontispício os seguintes dizeres:
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ENVELOPE "1" - PROPOSTA DE PREÇOS

5.2
As propostas contidas, em envelope fechado e lacrado, deverão ser digitadas, datilografadas ou impressas em formulário contínuo da empresa, redigidas em linguagem clara, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, devidamente assinadas e/ou rubricadas em todas as folhas por quem de direito e deverá conter os seguintes elementos:

a)  edição eletrônica de textos, em uma via, em papel timbrado da empresa licitante, contendo a razão social, o CNPJ, os números dos telefones e do fax, se houver, e o respectivo endereço com CEP, sem rasuras, emendas ou entrelinhas;

b)  conter preço unitário da mão-de-obra/hora relativa ao item B, nos termos do anexo I;

c)  Prazo de garantia das peças e serviços de no mínimo 03 (três) meses;

d)  Percentual de desconto sobre os preços de peças praticados no balcão de vendas ao consumidor do respectivo representante da marca do veículo;

e)  tabela de tempo padrão, emitida pelo fabricante do lote a que a empresa deseja concorrer;

f)
prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias corridos a contar da data prevista para a abertura das propostas;

5.4 
Não serão admitidos cancelamentos, retificações de preços ou alterações nas condições estabelecidas, uma vez abertas as propostas. Os erros ou equívocos e omissões havidos nas cotações de preços serão de inteira responsabilidade do proponente, não lhe cabendo, no caso de erro para mais e conseqüente desclassificação, qualquer recurso, nem tampouco, em caso de erro para menos, eximir-se do fornecimento do objeto da presente licitação.

5.5
Caso o prazo da garantia de peças e serviços, assim como a validade da proposta, não estejam expressamente indicado na proposta, fica estabelecido que este prazo será o estipulados no edital, no item 5.2, alíneas “c” e “f”. 

6.0
JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

6.1
 Analisadas as propostas serão desclassificadas as que:

          a) forem elaboradas em desacordo com os termos deste edital;

b) apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade através de documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado;


c) apresentarem preços total ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero;


d) apresentarem proposta alternativa.

6.2 A classificação far-se-á, por lote, com menor resultado produzido pela soma dos itens “A” e “B”:

a) Peças – Maior percentual de desconto para fornecimento e aplicação de peças;

b) M. O. – Menor preço para mão-de-obra/hora global (mecânica, lanternagem, pintura, eletricidade e tapeçaria).
O quadro abaixo apresenta estimativas de gastos com manutenção e conservação de veículos, compreendidos num período de um ano, que servirão meramente como parâmetros para o lançamento das propostas.

	Nome da Empresa:

	
	Estimativas de gastos
	Valores propostos
	Resultados (estima x valores)

	a
	Peças
	R$
	Desconto oferecido            %
	

	b
	M.O.
	Total de horas
	Valor/hora: R$
	

	
	
	TOTAL
	


OBS: Total – soma dos resultados de a + b.

Resultados – multiplicação das estimativas de gastos pelos valores propostos.

6.3. Os valores propostos, percentual de desconto para peças e o valor de hora/mão-de-obra serão aplicados durante a vigência do contrato a cada novo serviço solicitado pelo contratante;

6.4.
Serão proclamados, pelo (a) pregoeiro(a), os proponentes que apresentarem as propostas de menor preço por lote, considerando o menor resultado produzido pela soma dos itens “A” e “B”, definido no objeto deste edital e seus anexos, e em seguida, as propostas com preços até 10% superiores àquele, ou as propostas das 3 (três) melhores ofertas, conforme disposto no art. 11, incisos VI e VII, do Regulamento da Licitação na Modalidade de Pregão;

6.5 a pregoeira convidará individualmente os licitantes classificados, de forma sequencial, a apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os demais, em ordem decrescente de valor;

6.6
a desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pela pregoeira, implicará exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pelo licitante, para efeito de ordenação das propostas;

6.7
caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação;

6.8
após esse ato, será encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas definidas no objeto deste edital e seus anexos, exclusivamente pelo critério de menor preço;
6.9
após a fase de lances e a verificação da documentação exigida para as empresas licitantes será dado um prazo de 02 (dois) dias úteis para que a CSTMA/TRT 19ª REGIÃO avalie in loco o cumprimento das alíneas “l” e “m” do item 7.1 7.0 deste edital.

6.10
em seguida a pregoeira examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto definido neste edital e seus anexos e valor, decidindo motivadamente a respeito;

6.11
sendo aceitável a oferta, será verificado o atendimento, pelo proponente que a tiver formulado, das condições habilitatórias:

a) com base no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF e documentação complementar exigida no edital; ou

b) no caso dos não cadastrados, da documentação exigida no edital;

6.12
constatado o atendimento pleno das exigências editalícias, será(o) declarado(s) o(s) proponente(s) vencedor(es), sendo a adjudicação do objeto definido neste edital e seus anexos efetuada pelo MENOR PREÇO por lote.

6.13
se a oferta não for aceitável ou se o proponente não atender às exigências do ato convocatório, a pregoeira examinará as ofertas subsequentes, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital, sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto deste edital e seus anexos, pelo MENOR PREÇO POR LOTE;

6.14
nas situações previstas nos subitens 6.7, 6.10 e 6.13, a pregoeira poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor;

6.15
da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências relevantes e que, ao final, será assinada pelo pregoeiro e os proponentes presentes;

6.16
verificando-se, no curso da análise, o descumprimento de requisitos estabelecidos neste edital e seus anexos, a proposta será desclassificada;

6.17
em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na proposta específica, prevalecerão as da proposta;

6.18
não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no objeto deste edital e seus anexos;

6.19
no caso de empate entre duas ou mais propostas o desempate se fará, obrigatoriamente, por sorteio;

6.20
a pregoeira, na fase de julgamento, poderá promover quaisquer diligências julgadas necessárias à análise das propostas e da documentação, devendo os licitantes atender às solicitações no prazo por ela estipulado, contado do recebimento da convocação;

6.21
caso exista algum fato que impeça a participação de algum licitante, ou o mesmo tenha sido declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração Pública, este será desclassificado do certame, sem prejuízo das sanções legais cabíveis.

6.22
quando o proponente vencedor não apresentar situação regular, no ato do recebimento do contrato, será convocado outro licitante, observada a ordem de classificação, para celebrar o contrato, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, observado o disposto nos subitens 6.13 e 6.14;

6.23
se o licitante vencedor recusar-se, injustificadamente, a assinar o contrato e consequentemente não cumprir as obrigações contraídas, será aplicada a regra estabelecida no subitem anterior.

7.0
DA HABILITAÇÃO (Envelope 2)

Com vistas à habilitação na presente licitação as empresas deverão apresentar envelope lacrado contendo no frontispício os seguintes dizeres:
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ENVELOPE "2" - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

7.1
O envelope "2" deverá conter os documentos a seguir relacionados:

a) Registro comercial, no caso de empresa individual;

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por açoes, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;

c) declaração de inexistência de fato impeditivo na habilitação, na forma do parágrafo 2º do art. 32 da Lei nº 8666/93, conforme modelo constante no anexo II deste edital;



d) prova de regularidade para com a Fazenda Federal: Certidão de Quitação de Tributos Federais, expedida pela Secretaria da Receita Federal, e Certidão Negativa da Dívida Ativa da União, expedida pela Procuradoria da Fazenda Nacional;



e) prova de regularidade relativa à Seguridade Social: Certidão Negativa de Débito – CND, emitida pelo Instituto Nacional do Seguro Social-INSS; 



f) prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS: Certidão de Regularidade de Fornecedor- CRF, emitida pela Caixa Econômica Federal; 



g) declaração em atendimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Fedral, combinado com o art. 27, inciso V da Lei 8666/93, conforme 

modelo constante do anexo III deste edital;



h) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada da prova da diretoria em exercício;

                      i)decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;

j) registro ou certificado de fins filantrópicos e/ou ato de declaração de utilidade pública, no caso de sociedades civis sem fins lucrativos ou de utilidade pública;

k) planilha de dados preenchida na forma do anexo V deste edital.



l) comprovar sua localização no perímetro urbano da cidade de Maceió-AL, não lhe sendo facultada a realização de serviços em outras empresas do mesmo grupo que se encontrarem fora dos limites desta cidade (será avaliado pela CSTMA);



m) Declaração fornecida pela contratada de que dispõe das instalações, maquinários e equipamentos abaixo relacionados (será avaliado pela CSTMA):

1)área segura para guarda dos veículos;

2)equipamento computadorizado para rastreamento de injeção eletrônica e limpeza de bicos injetores;

3)ferramentaria e sala para montagem e desmontagem de motores;

todos os demais equipamentos necessários à realização dos serviços de mecânica, lanternagem e pintura, eletricidade e tapeçaria, com segurança e precisão;

4)equipamento computadorizado para alinhamento e balanceamento de rodas;

5)mesa alinhadora para recuperação de carroceria;

6)ponteadora para soldagem em chaparia;

7)equipamento de solda “MIG”;

8)preparação para pintura com lixamento a seco;

9)cabine de pintura com estufa, completas;



n) Informar os dados das empresas subcontratadas, para os casos permitidos neste projeto básico, tais como: razão social, endereço, telefone, responsável técnico, serviços que irão realizar, dentre outros.

7.2
Para as empresas cadastradas no SICAF, será emitido, no momento da abertura dos envelopes de documentação, por meio de consulta “on line”, declarações extraídas daquele sistema que substituirão os documentos relacionados nas alíneas  “a,” “b”, “h”, “i” e “j”, conforme estabelece o subitem da IN MARE nº 05/95, do item 7.1. Essas declarações somente serão válidas para esta licitação desde que as informações relativas aos respectivos documentos estejam disponíveis naquele sistema e que os mesmos estejam dentro dos prazos de validade, sendo impressas e juntada aos autos; havendo irregularidade no cadastramento, a licitante será inabilitada.

7.3
A documentação deverá:

a) estar em nome do licitante;

b) estar no prazo de validade estabelecido pelo órgão expedidor competente. Nos casos omissos, o pregoeiro considerará como prazo de validade o de 60(sessenta) dias, a partir da expedição do respectivo documento;

c) referir-se a apenas uma das filiais ou apenas a matriz.

7.4
As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos para a habilitação na presente licitação, ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste edital ou com irregularidades, serão inabilitadas, não se admitindo complementação posterior.

7.5 Os documentos exigidos no item 7.1 - alíneas “d” “e” e “f” terão sua validade verificada, via internet, no momento da fase de habilitação, ficando estabelecido que havendo discordância entre o documento apresentado e a verificação na internet, prevalecerá a segunda, observado o disciplinamento constante do item 7.2.

7.6
Os documentos exigidos deverão ser apresentados em original, em cópia autenticada por cartório ou por membro da equipe de apoio, ou ainda, em publicação da Imprensa Oficial e perfeitamente legíveis.
8.0
DA IMPUGNAÇÃO E DOS RECURSOS 

8.1
Até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do pregão.

8.1.1. A apresentação de impugnação contra o presente edital será processada e julgada na forma e nos prazos previstos no art. 12 do Regulamento da Licitação na Modalidade de Pregão, devendo ser entregue diretamente ao pregoeiro, no Núcleo de Compras.

8.1.2. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do certame.

8.2. A entrega da proposta, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente edital, implicará na plena aceitação, por parte dos interessados, das condições nele estabelecidas.

8.3. Dos atos da pregoeira neste processo licitatório cabe recurso, sendo a manifestação da intenção de interpô-lo expressa no final da sessão pública, com registro em ata da síntese das suas razões e contra-razões, podendo os interessados juntar memoriais no prazo de 3 (três) dias úteis.

8.4. O recurso contra decisão da pregoeira não terá efeito suspensivo.

8.5. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.
8.6. Se não reconsiderar sua decisão a pregoeira submeterá o recurso, devidamente informado, à consideração da autoridade superior competente, que proferirá decisão definitiva antes da homologação do procedimento.

8.7. Os memoriais dos recursos e contra-razões deverão dar entrada no Serviço de Protocolo desta Corte, observado o disciplinamento do item 8.3.

8.8. Os autos permanecerão com vista franqueada aos interessados no Núcleo de Compras deste Regional.
9.0 DA ADJUDICAÇÃO 

9.1
A adjudicação, em favor da(s) licitante(s) vencedora(s), será feita pela pregoeira no final da sessão e registrada em ata.

10.0
 DA HOMOLOGAÇÃO

10.1
A homologação, em favor da(s) licitante(s) adjudicada(s) nesta licitação, será feita pela Exma. Sra. Juiza Presidente deste Tribunal, após recebimento do processo concluído pela Pregoeiro e sua equipe de apoio.

11.0
DA DESPESA

11.1 As despesas decorrentes da execução deste contrato, correrão à conta dos recursos orçamentários a serem consignados a este Regional, conforme Programa de Trabalho nº 02.061.0571.2000.0001 e Natureza da Despesa nº 339039 (Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica) e 339030 (Material de Consumo)

12.0
DO CONTRATO

12.1
O licitante vencedor será convocado para, no prazo de 08 (oito) dias úteis, receber a Nota de Empenho respectiva e assinar o termo de contrato, cuja minuta encontra-se anexa, anexo VI, a contar da notificação do TRT ou a contar da ciência pessoal nos autos, na forma do  disposto no caput do artigo 64 da Lei 8666/93.

12.1.1
O prazo de convocação poderá ser prorrogado, uma única vez, por igual período, a critério do TRT, desde que o pedido seja devidamente justificado e requerido antes do seu termo final, e protocolizado no Setor de Protocolo deste Regional.

12.2 Caso a notificação não seja atendida pela adjudicada, sem prejuízo de enquadrá-la nas penalidades legalmente estabelecidas, o TRT examinará  as propostas subsequentes e a qualificação das licitantes, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma que atenda o edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor.

13.0
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Caberá à empresa Contratada:

a) Fornecer ao contratante no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a partir do primeiro dia útil subsequente ao recebimento do veículo para diagnosticar os defeitos ou serviços necessários, orçamento detalhado para o fornecimento de peças, emitidos com os valores da tabela de preços sugeridos pelo respectivo Fabricante do veículo a que pertence o Lote, 

b) Fornecer e empregar todos os materiais necessários à execução dos serviços;

c) Fornecer mão-de-obra especializada na execução dos serviços;

d) Utilizar ferramentas específicas e adequadas para a realização dos reparos necessários;

e) Executar os serviços contratados somente com prévia autorização do Gestor do Contrato;

f) Cumprir os prazos de execução dos serviços, conforme a quantidade de horas constante de cada orçamento, devidamente aprovado pelo representante do TRT; 

g) Fornecer no prazo de 10 (dez) dias, contados a partir do primeiro dia útil subsequente ao recebimento da autorização ou solicitação, as peças e/ou materiais necessários a execução dos serviços, bem como, os que forem solicitados diretamente pelo Contratante, que porventura não sejam encontradas no mercado de Maceió;

h) Entregar os veículos submetidos aos serviços devidamente limpos, ou seja, livres de resíduos provenientes da execução dos serviços, tais como, graxa, óleo, cola, tinta, poeira e etc...

i) Entregar os veículos ao contratante, somente após a conferencia de todos os itens de segurança e funcionamento vistoriados;

j) Comparecer sempre que solicitada, à Sede do TRT, através de seu representante legal, no prazo de 48h., contados a partir do recebimento da convocação, para prestar esclarecimentos que se fizerem necessários;

k) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, as peças e/ou serviços em que se verificarem, defeitos ou incorreções resultantes de execução ou de materiais empregados, prevalecendo para a entrega do veículo, os mesmos prazos estabelecidos no item “f”;

l) Promover condições à fiscalização de todos os serviços contratados, bem como, dos seus procedimentos e técnicas empregados;

m) Devolver, no ato da saída do veículo da oficina, todas as peças que forem substituídas;

n) Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao Contratante ou a terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras cominações contratuais legais a que estiver sujeita;

o) Entregar juntamente com o veículo as cópias das respectivas Notas Fiscais como comprovação da aplicação das peças;

p) Para serviços de Lanternagem, Pintura, Tapeçaria, Retífica de motores, e consertos de Bombas Injetoras de motores diesel, não dispondo a contratada dessas especializações, poderá subcontratar empresas do ramo, devendo apresentar orçamentos detalhados para M/O e peças.

Obs:
Os serviços subcontratados ficarão sob a inteira responsabilidade da Contratada.

As instalações, equipamentos e qualificação para execução dos serviços da empresa subcontratada, serão submetidos a avaliação por parte da C.S.T.M.A, Coordenação de Segurança Transportes e Manutenção de Autos, des te Tribunal.

A Contratada é responsável por todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato securitários e previdenciários de seus empregados diretos, empregados de empresas subcontratadas e terceiros envolvidos, utilizados na execução deste Contrato, como também os resultantes de sentença judicial que concerne à Contratante, ao pagamento de qualquer título em processos movidos. 

14.0
DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
FORMA DE EXECUÇÃO:

a) Enviar os veículos à oficina da contratada juntamente com formulário de “SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO” no qual deverá constar:

· Nº da Solicitação de Orçamento;

· Dados do veículo, tais como: Caracteres de placa; Modelo; Cor; Ano de fabricação; Marca; Nº de chassi; e outros caracteres que possam identificar o veículo a ser reparado;

· Nome e assinatura do gestor do contrato, e/ou do seu substituto;

· Discriminação dos serviços pretendidos;

· Discriminação das prováveis peças a serem substituídas;

· Descrição dos defeitos reclamados;

· Na Solicitação de Orçamento deverá constar Formulário de Vistoria de Entrada e Saída do Veículo na oficina da contratada, contendo todos os campos necessários a registrar os acessórios e componentes pertencentes ao veículo, bem como, identificar pequenas avarias, como arranhões e amassados por exemplo, constando também campo específico para local e data com o respectivo aceite da contratada.     

b) Autorizar a execução dos serviços e o fornecimento de peças, através do Gestor do Contrato, após análise do orçamento apresentado pela contratada, em formulário próprio, ou em campo específico contido no orçamento;

c) Propiciar todas as condições indispensáveis à boa execução dos serviços , inclusive conduzir quando necessário, os técnicos da Contratada às garagens do TRT onde se encontram os veículos;

d) Atestar, através do Gestor, a execução do objeto do contrato; 

e) Efetuar pagamento à Contratada de acordo com as condições de preço e prazo estabelecidas no contrato. 

15.0 
ATRIBUIÇÕES DO GESTOR DO CONTRATO

a) expedir solicitação de orçamento; 

b) verificar a compatibilidade entre os itens constantes no orçamento apresentado pela contratada e o serviço a ser executado;

c) ordenar à Contratada a corrigir, refazer ou reconstruir as parte dos serviços executados com erros ou imperfeições;

d) autorizar a execução dos serviços; 

e) analisar a viabilidade econômica entre o custo do serviço e a aplicação e/ou utilização do veículo;

f) verificar a execução dos serviços e materiais empregados objetivando garantir a qualidade desejada;

g) conferir, atestar e encaminhar as notas fiscais ao setor competente para autorizar os pagamentos; e

h) registrar as ocorrências relacionadas com a execução do contrato.

16.0
FORMA DO PAGAMENTO

16.1
Os pagamentos serão efetuados em moeda corrente nacional, no prazo de 10 (dez) dias úteis, após o recebimento das notas fiscais atestadas pelo Gestor do Contrato ou por seu substituto legal, acompanhada das respectivas “Solicitações de Orçamento” e “Autorizações de Fornecimento de Peças e/ou Serviços”, sendo efetuada a retenção na fonte dos tributos e contribuições elencados nas disposições determinadas pelos órgãos fiscais e fazendários, em conformidade com as instruções normativas vigentes, mediante apresentação dos seguintes documentos:

a) nota fiscal/fatura;

b)Prova de regularidade para com a Fazenda Federal:  Certidão Negativa da Dívida Ativa da União, expedida pela Procuradoria da Fazenda Nacional e Certidão de Quitação de Tributos Federais, expedida pela Secretaria da Receita Federal;

c)Prova de regularidade relativa à Seguridade Social: Certidão Negativa de Débito – CND, emitida pelo Instituto Nacional do Seguro Social – INSS e

d)Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS: Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, emitida pela Caixa Econômica Federal, todos devidamente em vigor.

16.2
O TRT reterá, na fonte, sobre os pagamentos efetuados, os tributos e contribuições de que trata a Instrução Normativa SRF nº 306/2003.

16.3
Se a empresa for optante pelo SIMPLES, deve anexar à nota fiscal/fatura documento que comprove esta opção, situação em que não incidirá a retenção disposta no item acima.

16.4 Considera-se para efeito de pagamento o dia da entrega da O.B. na unidade bancária.

16.5
A apresentação da nota fiscal com incorreções implicará sua devolução à empresa Contratada para regularização, devendo o prazo de pagamento ser contado a partir da data de sua reapresentação

16.6 As peças serão pagas, aplicando-se o percentual de desconto sobre os valores, indicado(s) na(s) tabela(s) de preço(s) expedida(s) pelo respectivo fabricante do veículo, conforme os lotes relacionados no anexo I;

16.7
No caso da Contratada não ser a Representante de peças da Marca a que pertence o Lote, deverá juntar uma das Vias da Nota Fiscal fornecida pela empresa concessionária ou distribuidor autorizado, com o fim exclusivo de comprovação da origem das peças.

16.8
Os pagamentos de mão de obra serão efetuados, tomando-se por base o valor da “hora-serviço” indicada na proposta da Contratada, e em conformidade com a tabela de tempo (Tempário) do respectivo fabricante do veículo; 

17.0 - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

17.1 
A vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura, podendo, a critério do Contratante, mediante aditivo, ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 meses, nos moldes do art. 57, II da Lei 8.666/93. Para efeito de ano civil, será tomado como referência a Lei 810/49, que define o ano civil como sendo o período de 12 (doze) meses contados do dia do início ao dia e mês correspondentes do ano seguinte – arts. 1º e 2º. 

18.0 – DA REPACTUAÇÃO DO CONTRATO 

19.1
Será permitida a repactuação do contrato, para o item “B” (Mão-de-obra) do anexo I, com periodicidade mínima de 01 (um) ano, desde que comprovada a variação dos custos do contrato, limitada à variação do IPCA, Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo.

19.2
A repactuação será feita em comum acordo entre as partes, observando-se a os preços praticados no mercado e a legislação vigente.

20.0
DAS PENALIDADES

20.1
Pela inexecução total ou parcial do contrato, o CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa do CONTRATADO no prazo de 05 (cinco) dias úteis, aplicar as seguintes sanções:

a)ADVERTÊNCIA - sempre que forem observadas irregularidades de pequena monta, para as quais tenha concorrido, e desde que, ao caso, 

b) MULTA MORATÓRIA - no percentual diário de 1% (um por cento), calculada sobre o valor da obrigação inadimplida ou, não sendo possível determinar este valor, sobre 1/12 do VALOR TOTAL ESTIMADO DO CONTRATO, pelo atraso injustificado na execução de qualquer obrigação contratual ou legal, podendo esse valor ser abatido no pagamento a que fizer jus o CONTRATADO, ou, ainda, quando for o caso, cobrado judicialmente;

c) MULTA COMPENSATÓRIA, em razão da inexecução total ou parcial do contrato, no percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor da obrigação inadimplida ou, não sendo possível determinar este valor, sobre o valor total estimado do Contrato, podendo ser abatida do pagamento a que fizer jus o CONTRATADO, ou, ainda, quando for o caso, cobrado judicialmente;

d) SUSPENSÃO temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração Pública, por prazo não superior a 05 (cinco) anos;

e) DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a licitante ressarcir a Administração do TRT pelos prejuízos resultantes, e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base na alínea anterior; e,

f) Outras penalidades, em função da natureza da infração, de acordo com o previsto na Lei 8.666/93 e no Decreto 3555/2000, sem prejuízo das responsabilidades civil e penal.

20.2 – As sanções previstas nas alíneas “a”, “b”, “d” e “e” desta Cláusula poderão ser aplicadas juntamente com a da alínea “c”, na forma do § 1º do art. 86 e do § 2º do art. 87, ambos da Lei de Licitações.

20.3 – A mora superior a 20 (vinte) dias será considerada inexecução contratual ensejadora da hipótese de rescisão contratual, a critério da Administração, consoante o art. 77 da Lei nº 8.666/93.

21.0
DA RESCISÃO

21.1
O Tribunal poderá considerar rescindido o contrato, de pleno direito, independentemente de notificação judicial, sem que assista à contratada o direito a qualquer indenização, nos casos e formas fixados na Lei  10.520/2002, no decreto nº 3.555/2000 e na Lei nº 8.666/93.

22.0
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

22.1
A participação nesta licitação implica em plena aceitação dos termos e condições deste edital e seus anexos, bem como das normas administrativas vigentes.

22.2
A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor total do contrato.

22.3
O TRT reserva-se o direito de revogar total ou parcialmente a presente licitação, tendo em vista o interesse público, ou ainda anulá-la por ilegalidade, de ofício ou mediante provocação de terceiros, nos termos do art. 18 do Decreto nº 3555/2000, não cabendo às licitantes o direito de indenizações, ressalvado o disposto no parágrafo segundo do citado artigo. 

22.4
Os interessados em adquirir ou obter esclarecimentos sobre este edital serão atendidos no horário de 12:00h às 16:30h, na sala do Núcleo de Compras, situada na Avenida da Paz, nº 2076, sala 604, nesta capital ou através do telefone (082) 216-8182 ou fax (082) 216-8181.

22.5
Os casos omissos neste aviso serão resolvidos pelo pregoeiro, de acordo com o que reza a Lei nº 10.520/2002, os Decretos nºs 3.555/2000 e 3.693/2001 e, subsidiariamente, a Lei 8.666/93 e suas alterações.

22.7
É competente o foro do Juízo Federal da Seção Judiciária de Alagoas para dirimir quaisquer litígios oriundos da presente licitação.

22.8
Nesta data passa a constar o mesmo informativo deste edital no site oficial deste Regional: www.trt19.gov.br.

22.9
Integram este edital: anexo I – especificações do objeto – anexo II - declaração de inexistência de fato impeditivo na habilitação; anexo III – declaração do art. 7º, inciso XXXIII da Constituição Federal; anexo IV – declaração de que cumpre os requisitos de habilitação; anexo V – planilha de dados para pagamento e realização de outros atos necessários e anexo VI – minuta contratual.
       Maceió,  09 de junho  de 2003.

Maria Nely Duarte Ribeiro

Pregoeira

ANEXO I

Especificações do objeto

Processo nº 6524/2003

Pregão nº 17/2003

Lote – 1

Veículo de transporte de carga da marca 

VOLKSWAGEM / Caminhões

I. Quantidade:

1. 01 (um) veículo caminhão com baú – VW 7.905

	Nome da empresa:

	
	Estimativas de gastos
	Valores propostos
	Resultados (estimativa x valores)

	A
	Peças
	R$  15.000,00
	Desconto oferecido:         %
	

	B
	M. O.
	250 horas
	Valor/hora: R$ 
	

	
	TOTAL:
	


Lote – 2

Veículos de passeio e/ou utilitários da marca 

FIAT

II. Quantidade:

1.   01 (um) veículo Elba;

2. 02 (dois) veículos Fiorino;

	Nome da empresa:

	
	Estimativas de gastos
	Valores propostos
	Resultados (estimativa x valores)

	a
	Peças
	R$ 16.000,00
	Desconto oferecido:         %
	

	b
	M. O.
	275 horas
	Valor/hora: R$ 
	

	
	TOTAL:
	


Lote – 3

Veículo utilitário da marca 

FORD

III. Quantidade:

1. 01 (um) veículo F.1000.

	Nome da empresa:

	
	Estimativas de gastos
	Valores propostos
	Resultados (estimativa x valores)

	a
	Peças
	R$  15.500,00
	Desconto oferecido:         %
	

	b
	M. O.
	260 horas
	Valor/hora: R$ 
	

	
	TOTAL:
	


Lote – 4

Veículo de passeio da marca 

GENERAL MOTORS

IV. Quantidade:

1. 02 (dois) veículos Astra.

	Nome da empresa:

	
	Estimativas de gastos
	Valores propostos
	Resultados (estimativa x valores)

	a
	Peças
	R$  5.500,00
	Desconto oferecido:         %
	

	b
	M. O.
	136 horas
	Valor/hora: R$ 
	

	
	TOTAL:
	


ANEXO II

Processo nº 6524/2003

Pregão nº 17/2003

Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo

(Papel timbrado da empresa)

A empresa ____________________________, CNPJ nº _______________________, sediada _____________________________, declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no processo licitatório nº 6524/2003, Pregão nº 17/2003 do Tribunal Regional do Trabalho da 19ª Região, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Local e data,

______________________________________

(assinatura do representante legal da empresa)

ANEXO III

Processo nº 6524/2003

Pregão nº 17/2003

DECLARAÇÃO

(Papel timbrado da empresa)

Ref.: Processo Licitatório nº 6524/2003

         Pregão nº 17/2003

_________________________________, inscrito no CNPJ nº ___________________, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr(a). ____________________________, portador da Carteira de Identidade nº ______________ e do CPF nº ___________________, DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (     ).

(Local e data)

(Assinatura do representante legal da empresa)

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)

ANEXO IV

Processo nº 6524/2003

Pregão nº 17/2003

Declaração de que cumpre os requisitos de habilitação

(Papel timbrado da empresa)

A empresa ________________________________, CNPJ nº __________, sediada _____________________________, declara, sob as penas da Lei, que está em situação regular perante a Fazenda Nacional, a Seguridade Social e o Fundo de Garantia de Tempo de Serviço – FGTS, bem como, atende às exigências do edital quanto à habilitação jurídica para os fins previstos no processo licitatório nº 6524/2003, Pregão nº 17/2003 do TRT-19ª Região.

Local e data,

____________________________________

(assinatura do representante legal da empresa)

ANEXO V

Processo nº 6524/2003

Pregão nº 17/2003

PLANILHA DE DADOS PARA PAGAMENTO E REALIZAÇÃO DE OUTROS ATOS NECESSÁRIOS

Dados da Empresa:

	Razão Social
	

	CNPJ
	

	Endereço
	

	CEP
	

	Fones:
	

	Fax
	

	E-mail
	

	Site internet
	


Dados do Representante da Empresa:

	Nome
	

	Cargo
	

	Nacionalidade
	

	Estado civil
	

	Profissão
	

	Endereço
	

	CEP
	

	Fone
	

	Fax
	

	E-mail
	

	Cart. de Identidade
	

	Orgão Expedidor
	

	CPF
	


Dados Bancários da Empresa

	Banco
	

	Agência
	

	Conta
	


Dados do Contato com a Empresa:

	Nome
	

	Cargo
	

	Endereço
	

	CEP
	

	Fone
	

	Fax
	

	E-mail
	


Empresa optante pelo SIMPLES?

(   ) Sim

(   ) Não
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 19ª REGIÃO

MACEIÓ

ANEXO VI - MINUTA DO CONTRATO TRT-AL/AJA Nº _____/2003

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, COM APLICAÇÃO E FORNECIMENTO DE PEÇAS QUE ENTRE SI CELEBRAM ..................... E O TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA DÉCIMA NONA REGIÃO.

.






O TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA DÉCIMA NONA REGIÃO, com sede na Av. da Paz, nº 2076, inscrito no CNPJ sob o nº 35.734.318/0001-80, neste ato representado pelo Exmo Sr. Presidente, JUIZ____________, nacionalidade, estado civil, residente e domiciliado nesta Capital, portador do C.P.F. nº ____________ e da Cédula de Identidade R.G. nº___________, doravante denominado CONTRATANTE e, de outro lado, CONTRATADA, pessoa jurídica de direito privado, _______________estabelecida na Rua/Av___________, nº___, bairro_________, CEP_________, cidade/Estado_________, inscrita no CNPJ sob o n.º_________,adiante denominada CONTRATADA e aqui representada por seu (sua) _________, Sr(a). _______________________, nacionalidade, estado civil, profissão, portador do CPF ________ nº e da Cédula de Identidade R.G. nº ___________, resolvem firmar o presente negócio jurídico, com fundamento na Lei nº 10.520/2002, no Decreto nº 3555/2000 e subsidiariamente a Lei nº 8.666/93, combinada com as demais normas de direito aplicáveis à espécie e no que consta no processo administrativo TRT 19ª Nº 6524/2003, celebrado na modalidade de Pregão nº 17/2003, pactuando este contrato de prestação de serviços, mediante as condições constantes das seguintes cláusulas, que ambas as partes aceitam, ratificam e outorgam, por si e seus sucessores.

DO OBJETO
CLÁUSULA PRIMEIRA - O objeto da presente avença consiste na contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva (mecânica, lanternagem, pintura, eletricidade e tapeçaria), com aplicação e fornecimento de peças originais ou genuínas para a frota pertencente ao CONTRATANTE e especificados no Anexo I do Instrumento Convocatório.

Parágrafo Único - Entende-se como sendo peças originais de fábrica, aquelas fornecidas diretamente pela montadora do veículo, e peças genuínas adquiridas de um distribuidor autorizado da marca, sendo vedada peças adquiridas no mercado paralelo.
DO PRAZO
CLÁUSULA SEGUNDA - O presente ajuste terá vigência pelo período de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, nos moldes do Inciso II do art. 57 da Lei nº 8.666/93, a critério do CONTRATANTE e mediante a celebração de termo aditivo, observado o disciplinamento constante do art. 1º da Lei nº 810/49, que define o ano civil. 

DA FORMA DE EXECUÇÃO







CLÁUSULA TERCEIRA – A CONTRATADA, no decorrer da execução do presente contrato, obriga-se a prestar os serviços e fornecimento de peças objeto do presente ajuste,  obedecendo as condições seguintes:

a)Fornecer ao contratante no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a partir do primeiro dia útil subsequente ao recebimento do veículo para diagnosticar os defeitos ou serviços necessários, orçamento detalhado para o fornecimento de peças, emitidos com os valores da tabela de preços sugeridos pelo respectivo Fabricante do veículo a que pertence o Lote, 

b)Fornecer e empregar todos os materiais necessários à execução dos serviços;

c)Fornecer mão-de-obra especializada na execução dos serviços;

d))Utilizar ferramentas específicas e adequadas para a realização dos reparos necessários;

e)Executar os serviços contratados somente com prévia autorização do Gestor do Contrato;

f)Cumprir os prazos de execução dos serviços, conforme a quantidade de horas constante de cada orçamento, devidamente aprovado pelo representante do TRT; 

g)Fornecer no prazo de 10 (dez) dias, contados a partir do primeiro dia útil subsequente ao recebimento da autorização ou solicitação, as peças e/ou materiais necessários a execução dos serviços, bem como, os que forem solicitados diretamente pelo Contratante, que porventura não sejam encontradas no mercado de Maceió;

h)Entregar os veículos submetidos aos serviços devidamente limpos, ou seja, livres de resíduos provenientes da execução dos serviços, tais como, graxa, óleo, cola, tinta, poeira e etc...

i)Entregar os veículos ao contratante, somente após a conferencia de todos os itens de segurança e funcionamento vistoriados;

j)Comparecer sempre que solicitada, à Sede do TRT, através de seu representante legal, no prazo de 48h., contados a partir do recebimento da convocação, para prestar esclarecimentos que se fizerem necessários;

k)Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, as peças e/ou serviços em que se verificarem, defeitos ou incorreções resultantes de execução ou de materiais empregados, prevalecendo para a entrega do veículo, os mesmos prazos estabelecidos no item “f”;

l)Promover condições à fiscalização de todos os serviços contratados, bem como, dos seus procedimentos e técnicas empregados;

m)Devolver, no ato da saída do veículo da oficina, todas as peças que forem substituídas;

n)Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao Contratante ou a terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras cominações contratuais legais a que estiver sujeita;

o)Entregar juntamente com o veículo as cópias das respectivas Notas Fiscais como comprovação da aplicação das peças;

p)Para serviços de Lanternagem, Pintura, Tapeçaria, Retífica de motores, e consertos de Bombas Injetoras de motores diesel, não dispondo a contratada dessas especializações, poderá subcontratar empresas do ramo, devendo apresentar orçamentos detalhados para M/O e peças.

Parágrafo Primeiro - Os serviços subcontratados ficarão sob a inteira responsabilidade da Contratada. 

Parágrafo Segundo - A Contratada é responsável por todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato securitários e previdenciários de seus empregados diretos, empregados de empresas subcontratadas e terceiros envolvidos, utilizados na execução deste Contrato, como também os resultantes de sentença judicial que concerne à Contratante, ao pagamento de qualquer título em processos movidos. 

Parágrafo Terceiro - As instalações, equipamentos e qualificação para execução dos serviços da empresa subcontratada, serão submetidos a avaliação por parte da C.S.T.M.A, Coordenação de Segurança Transportes e Manutenção de Autos, des te Tribunal.

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

CLÁUSULA QUARTA – No decorrer da execução do presente ajuste, o  CONTRATANTE obriga-se a : 

  a) enviar os veículos à oficina da CONTRATADA juntamente com formulário de “SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO” no qual constará: número da solicitação de orçamento, dados do veículo, tais como: caracteres da placa, modelo, cor; ano de fabricação, marca, nº do chassis, e outros caracteres que possam identificar o veículo a ser reparado; nome e assinatura do Gestor do Contrato e/ou de seu substituto; discriminação dos serviços pretendidos; discriminação das prováveis peças a serem substituídas e descrição dos defeitos reclamados; bem como  deverá constar Formulário de Vistoria de Entrada e Saída do Veículo na oficina da contratada, contendo todos os campos necessários a registrar os acessórios e componentes pertencentes ao veículo, identificar pequenas avarias, como arranhões e amassados, por exemplo, constando também campo específico para local e data com o respectivo aceite da contratada.

b) autorizar a execução dos serviços e o fornecimento de peças, através do Gestor do Contrato, após análise do orçamento apresentado pela CONTRATADA, em formulário próprio, ou em campo específico contido no orçamento;

c) propiciar todas as condições indispensáveis à boa execução dos serviços, inclusive conduzir, quando necessário, os técnicos da CONTRATADA às garagens da CONTRATANTE, onde se encontram os veículos;

d) atestar, através do Gestor, a execução do objeto do contrato; 

e) efetuar pagamento à CONTRATADA de acordo com as condições de preço e prazo estabelecidas neste contrato. 

DAS ATRIBUIÇÕES DO GESTOR DO CONTRATO

CLÁUSULA QUINTA – Ao gestor do contrato compete:

a)expedir a solicitação de orçamento; 

b)verificar a compatibilidade entre os itens constantes no orçamento apresentado pela Contratada e o serviço a ser executado;

c)ordenar à CONTRATADA a corrigir, refazer ou reconstruir a parte dos serviços que forem executados com erros ou imperfeições;

d)autorizar a execução dos serviços;

e)analisar a viabilidade econômica entre o  custo do serviço e a aplicação e/ou utilização do veículo;

f)verificar a execução dos serviços e materiais empregados objetivando garantir a qualidade desejada;

g)conferir, atestar e encaminhar as notas fiscais ao setor competente para autorizar os pagamentos; e 

h)registrar as ocorrências relacionadas com a execução do contrato.

DO VALOR DO CONTRATO E FORMA  DE PAGAMENTO

CLÁUSULA SEXTA - O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o  valor estimado de R$ ________________.

Parágrafo Primeiro – As peças serão pagas, aplicando-se o percentual de desconto sobre os valores, indicado(s) na(s) tabela(s) de preço(s) expedida(s) pelo respectivo fabricante do veículo, conforme os lotes relacionados no anexo I do instrumento convocatório.

Parágrafo Segundo -  Os serviços serão pagos, tomando-se por base o valor da “hora-serviço” indicada na proposta contratada, e em conformidade com a tabela de tempo (Tempário) do respectivo fabricante do veículo.
CLÁUSULA SÉTIMA – Os pagamentos serão efetuados em moeda corrente nacional, no prazo de 10 (dez) dias úteis, após o recebimento das notas fiscais atestadas pelo Gestor do Contrato ou por seu substituto legal, acompanhada das respectivas “Solicitações de Orçamento” e “Autorizações de Fornecimento de Peças e/ou Serviços”, sendo efetuada a retenção na fonte dos tributos e contribuições elencados nas disposições determinadas pelos órgãos fiscais e fazendários, em conformidade com as instruções normativas vigentes, mediante apresentação dos seguintes documentos:

a) nota fiscal/fatura;

b)Prova de regularidade para com a Fazenda Federal:  Certidão Negativa da Dívida Ativa da União, expedida pela Procuradoria da Fazenda Nacional e Certidão de Quitação de Tributos Federais, expedida pela Secretaria da Receita Federal;

c)Prova de regularidade relativa à Seguridade Social: Certidão Negativa de Débito – CND, emitida pelo Instituto Nacional do Seguro Social – INSS;

d)Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS: Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, emitida pela Caixa Econômica Federal, todos devidamente em vigor.

Parágrafo Primeiro – Fica estabelecido que o CONTRATANTE reterá, na fonte, sobre os pagamentos efetuados, os tributos e contribuições de que trata a Instrução Normativa SRF nº 306/2003.

Parágrafo Segundo – Se  a CONTRATADA for optante pelo SIMPLES, deverá anexar a fatura, documento que comprove esta opção, situação em que não incidirá a retenção disposta nesta cláusula. 

Parágrafo Terceiro - Considera-se para efeito de pagamento o dia da entrega da O.B. na Unidade Bancária.  

CLÁUSULA OITAVA - Os pagamentos decorrentes da presente avença, deverão ser levados a crédito na conta corrente n° ________, Agência n.º _______, do Banco nº_________, cujo titular é a CONTRATADA. 

DA REPACTUAÇÃO DO AJUSTE

CLÁUSULA NONA – Será permitida a repactuação do contrato, para o item “B” (Mão-de-obra) do anexo I, com periodicidade mínima de 01 (um) ano, desde que comprovada a variação dos custos do contrato, limitada à variação do IPCA, Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo.

DOS RECURSOS FINANCEIROS E DOTAÇÃO      ORÇAMENTÁRIA.

CLÁUSULA DÉCIMA - As despesas decorrentes da execução do presente contrato, correrão à conta dos recursos orçamentários consignados a este Regional, conforme Programa de Trabalho 02.061.0571.2000.0001, Elemento de Despesa n.º 339039( Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica) e nº 339030 (Material de Consumo),  Nota de Empenho n°___________,  emitida em ____________.





DAS PENALIDADES
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Pela inexecução total ou parcial do contrato, o CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa do CONTRATADO no prazo de 05 (cinco) dias úteis, aplicar as seguintes sanções:

a)ADVERTÊNCIA - sempre que forem observadas irregularidades de pequena monta, para as quais tenha concorrido, e desde que, ao caso, 

b) MULTA MORATÓRIA - no percentual diário de 1% (um por cento), calculada sobre o valor da obrigação inadimplida ou, não sendo possível determinar este valor, sobre 1/12 do VALOR TOTAL ESTIMADO DO CONTRATO, pelo atraso injustificado na execução de qualquer obrigação contratual ou legal, podendo esse valor ser abatido no pagamento a que fizer jus o CONTRATADO, ou, ainda, quando for o caso, cobrado judicialmente;

c) MULTA COMPENSATÓRIA, em razão da inexecução total ou parcial do contrato, no percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor da obrigação inadimplida ou, não sendo possível determinar este valor, sobre o valor total estimado do Contrato, podendo ser abatida do pagamento a que fizer jus o CONTRATADO, ou, ainda, quando for o caso, cobrado judicialmente;

d) SUSPENSÃO temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração Pública, por prazo não superior a 05 (cinco) anos;

e) DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a licitante ressarcir a Administração do TRT pelos prejuízos resultantes, e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base na alínea anterior; e,

f) Outras penalidades, em função da natureza da infração, de acordo com o previsto na Lei 8.666/93 e no Decreto 3555/2000, sem prejuízo das responsabilidades civil e penal.

Parágrafo Primeiro – As sanções previstas nas alíneas “a”, “b”, “d” e “e” desta Cláusula poderão ser aplicadas juntamente com a da alínea “c”, na forma do § 1º do art. 86 e do § 2º do art. 87, ambos da Lei de Licitações.

Parágrafo Segundo – A mora superior a 20 (vinte) dias será considerada inexecução contratual ensejadora da hipótese de rescisão contratual, a critério da Administração, consoante o art. 77 da Lei nº 8.666/93.

DA RESCISÃO
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - O CONTRATANTE poderá considerar rescindido o presente contrato, de pleno direito, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, sem que assista à CONTRATADA direito a qualquer indenização, nos casos e formas fixados na Lei n.º 10.520/2002, no Decreto nº 3.555/2000 e subsidiariamente a Lei nº 8.666/93.

DA ALTERAÇÃO

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- O contrato poderá ser alterado nas hipóteses previstas no art. 65 da Lei nº 8.666/93.

Parágrafo Único -  A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor total do contrato.

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – O presente ajuste vincula-se ao instrumento convocatório pertinente em todos os seus termos e à proposta do contratante, sendo os casos omissos resolvidos de acordo com a legislação aplicável à espécie.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – A contratada fica obrigada a manter, durante toda a execução do contrato as condições de habilitação e qualificação exigidas para a contratação.

.CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – A subcontratação do objeto da presente avença apenas será permitida na hipótese prevista no inciso P da Cláusula Terceira deste ajuste, vedadas as demais situações.  

DA PUBLICAÇÃO

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - Em cumprimento ao disposto no Parágrafo Único, do Art. 61  da Lei 8.666/93,  incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação  do extrato deste ajuste e de seus eventuais termos aditivos no Diário Oficial da União.

DO FORO
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - É competente o foro do Juízo Federal da Seção Judiciária de Maceió (AL), para dirimir quaisquer litígios oriundos da presente avença.

E, para firmeza e como prova de assim haverem entre si ajustado e contratado, assinam o presente em cinco vias de igual teor e forma, para que produza seus legais e jurídicos efeitos.

Maceió, ..............................

        CONTRATANTE 

          CONTRATADA
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